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PROJETO DE LEI ,.-- APROVADA URGÊNC\l\

~~~~~I =.~.==~,~,:=
Secretdrio

..AUTORIZA O PODER EXECTJ11VO A SUPLF..MENTAR
VERBA ORCAMENTARIAE DA OUTRAS PRovmml.
CIAS,"

.ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
-' aprovou e EU sanciono a'presente LEI.

Seco de Saúde) Meio Ambiente e Açao Social
0701.13754282.018 3.1.3.2.00 R$320)OO

ART. 20 Servirá de cober1ura para o respectivo crédito a seguinte
rubrica orçamentária.

Seco de Agricultura, fndustria e Comércio
0601.04140801.014 4.1.1.0.00 R$320s00
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R~gistre-se e Publique-se

em 23 de dezembro de 1997.
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MAPJA CAROUNAPORTO CORRtA
Sec Faz Plano Adm. 8 Turtsmo
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JUSTIFICATIVA

Vereadores:

de estarmos em final de exercicio se faz necessário ajustar rlJbricas
-em funçao da necessidade de serviços pnoritár;os ao
administração e seus saldos estarem esgotados.

da compreensão dos Nobres Vereadores desta Casa, soJscitamos a
-;- -do mesmo em Regime de Urgência.

M IGU EL ARGE'.'t~ GARAIAI- DI
PREFEITO MUNICIPAL
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